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O que é conselho tutelar?
O Conselho Tutelar é um orgáo público municipal de caráter autônomo e permanente,
existente em 35 regiões da cidade, cuja função é zelar pelos direitos da infância e juventude,
conforme os princípios estabelecidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (EGA).

Quem são os Conselheiros Tutelares?
São pessoas que têm o papel de porta-voz das suas respectivas comunidades, atuando junto
a órgáos e entídades para assegurar os direitos das crianças e adolescentes. Sáo eleitos 5
membros através do voto direto da comunidade, para mandato de 3 anos.

Conheça as principais atribuições do Conselho Tutelar
Atender às crianças e adolescentes que tiverem seus direitos ameaçados por açáo ou
omissão da sociedade ou do Estado;por falta; omissão ou abuso dos pais ou responsáveis; ou
em razão de sua conduta.

Receber a comunicação (obrigatória) dos casos de suspeita ou confirmação de maus tratos;
de reiteradas faltas injustificadas ou de evasáo escolar; após esgotados os recursos
escolares, e de elevados níveis de repetência.

Requlsr'taro serviço social, previdência, trabalho e segurança, ao promover a execuçâo de
suas decisóes.

Atender e aconselhar os pais e responsáveis, podendo aplicar algumas medidas, tais como
encaminhamento a çursos ou programas de orientaçáo e promoção a familia e tratamento
especializado.

Ácessorar a preíeitura na elaboração de propostas orçamentárias, com a finalidade de garantir
planos e programas de atendimento integrado nas áreas de saúde, educação, cidadania,
geração de trabalho e renda a Íavor da infância e juventude.

Encaminhar a notícía de fatos que constituem infração administraÍva ou penal contra os
direitos da criança e do adolescente. lncluir no programa de auxílio, orientação e tratamênto
de alcoólatras e toxicômanos.
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Conselho Tutelar elege novos responsáveis pela causa da criança
e do adolescente
Dia 15 de maio acontece a eleição para Conselheiros Tutelares. Seráo eleitos 175 cidadáos
em 35 regiões administrativas da capital para o papel de porta-voz dos direitos das criangas e
adolescentes em suas respectivas comunidades. Através do voto direto da comunidade, serâo
eleitos cinco membros para cada distrito, para mandato de três anos.

O Conselheiro Tutelar deve assessorar a prefeitura na elaboraçáo de propostas
orçamentárias, com a flnalidade de garantir planos e programas a favor da infância e
juventude e encaminhar a notícia de Íatos que consütuam inÍração administraüva ou penal
contra os direitos da criança e do adolescente. E uma pessoa que se responsabiliza e se
dedica à causa da criança e do adolescente.

O Conselho Tutelar é um órgáo púHico municipal de protêçao à criança. Sua funçáo é zelar
pelos direitos da infância e juventude, conÍorme os prÍncípios estabelecidos pelo Estatuto da
Çriança e do Adolescente (ECA). Ê funqão do Çonselho receber a comunicaçáo dos casos de
suspeita ou confirmaçáo de maus tratos e atender e aconselhar pais e responsáveis, podendo
encaminhá-los a cuÍsos ou programes de orientação e promoção à família e tretamento
especializado.

Todos os eleitores registrados no Tribunal Regional Eleitoral do Município de São Paulo até o
dia 31 de janeiro de 2005 estaráo aptos para votarem no pleito, mediante apresentação de
Titulo de eleitor ou RG.

A eleição terá 532 pontos de votaçáo subdividida em 35 regiôes administrativa do Município.
O eleitor pode conferir a lista de candidatos no Diário Oficial do municífio do dia 08 de março
de 2005. Além disso, é possível obter essa informaçáo, bem como a relaçáo completa dos
locais de votaçáo, por regiáo, no site*, a partir desta segunda feira, dia 9

Mega-Speraçáo

A Eleiçáo dos Conselheiros Tutelares do MunicÍpio de Sáo Paulo envolve uma mega
operaçáo. Praticamente todas as secretarias do Município estáo envolvidas no processo.
Estão mobilizados 6000 servidores púHicos municipais, 2500 guardas da GCM e 300
automóveis. "Estamos cuidando para que essa eleiçáo seja um exemplo de organizaçáo e
intensa participação da sociedade civil organizada", explica o Secretário Municipal de
Participaçáo e Parceria, Gilberto Natalini, responsável pela infra-estrutura do evento.

Distritos em que ocorrerá a eleiçáo:

Aricanduva, Butantá,Çampo Limpo, Capela do Socorro, Cidade Ademar, Casa Verde,Cidade
Tiradentes, Ermelino lvlsfssezzo, Freguesia do OlBrasilandia, Grajaú, Guaianases, lpiranga,
Itaim pauliste, ltaquera, Jabaquara, Jaçanã/Tremembé, Jardim Helena, Lajeado, Lapa, M'Boi
Mirim, Mooca, Parelheiros, Penha , Perus, Pinheiros, Pirituba, Santanaffucuruvi,Santo Amaro,
Sáo Mateus, Sáo Miguel Paulista, Sapopemba, Se, Vila MariaÂ/ila Guilherme, Vila Prudente e
Vila Mariana. Ressalvando que o Conselho Tutelar de Aricanduva sera implantado à partir
desta eleiçáo.

Serviço:

Comissão Eleitoral Central
31 13 966013113 9655
lnformaçÕes:
José Cássio Castanho
7167-61ü7 t3111-9897
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ereruçÃor
As eleiçóes para conselheiros tutelares de São Paulo acontece no dia 15 de maio.
No entanto, para os candidatos validarem sua candidatura é preciso participar de um
seminário segundo a publicação 32lCM DCA/SP/2005.

Seminários de lnformação para candidatos/as a conselheiroslas tutelares

CoNSELHO MUN|C|PAL DOS D|RE|TOS DA CRTANÇA E DO ADOLESCENTE -
cuDcArsp (puBLtcA çÃo szlcrut ocArspr2005)

O Conselho Municipal Dos Direitos Das Crianças E Dos Adolescentes, no uso das
atribuições que lhe sáo conferidas pela Lei 8069/90, COMUNICA:

1.- Conforme Termo de Compromisso assinado no ato da inscrição é obrigatória à
presença dos candidatos, sob pena de impugnação da candidatura. O CANDIDATO
que náo comparecêÍ ao SEMINARIO nao concorrerá ao pleito.

2.- Só será permitida a participaçáo dos candidatos, memlrros das Sub-ÇomíssÕes
Eleitorais Regionais, Comissáo E leito ra I Centra l/Comissâo de Apoio, Palestrantes e
Oficineiros.

3.- As Macro RegÍões que náo encaminharam DATA/LOCAL para a realização dos
SEMINARIOS, deverão fazê-lo impreterivelmente até a data de hoje; 2210212A05.
Observando as datas já publicadas. Ficando sujeito o agendamento por parte deste
CMDCA/SP.

#iiqu* frqui p*r* *nCereÇfrs, t*Nefçrn** § *rnâlis da* §ilbpr#feíturãs"

Publicação 33rCM DCAíSPI2005
sEMINÁHO DE TNFORMAÇÃO PARA CANDTDATOS A CONSELHETROS
TUTELARES DA CIDADE DE SÃO PAULO.

1 - Conselhos Tutelares de ARIOANDUVATPENHA/ITAQUERA
Local: CEU Aricanduva
Data: 19 de março de 2005
Horário: das th às 17h

2- Conselhos Tutelares de ERMELINO MATARAZZO,ITAIM PAULISTATJARDIM
HELENA E SÃO MIGUEL PAULISTA
Local: UNTCSUL
Av. Dr. UssielCirilo, 225
Vila Jacui
Data; 10 de março de 2005
Horário: das th às 16h

3- Conselhos Tutelares de M'BOI MIRIMTCAMPO LIMPO
Local: Centro de Direitos Humanos e Educação Popular de Campo Limpo
Rua Dr. Luís da Fonseca Galvão, 180
Parque Maria Helena
Data: 10 de março de 2005
Horário:das th às 15h

4- Conselhos Tutelares de CAPELA DO SOCORROIGRAJAU, PARELHEIROS
LocaÍ: SESC lnterlagos
Data; 11 de março de 2005
Horário: das th às17h

5- Conselhos Tutelares da FREGUESIA Do ÓBnnStLÀNDtA, CASA VERDE,
PIRITUBA/PERUS
Local: UNIP - Campus Marquês de São Vicente

hup: I lww2. prefeiflrra. sp. gov.brlcíseminarios. asp
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Data: 17 de março de 2005
Horário: das th às16h

6- Conselhos Tutelares de SANTANR,.IRçI]IÃTTREMEMBÉ, ULR MARIA/
VILAGUILHÊRME
Local: Subprefeitura Santana/Tucu ruvi
Horário:das th às 17h
Data:12 de março de 2005

7- Conselhos Tutelares de CIDADE TIRADENTESTLAGEADOTGUAINASES
Local: CEU lnácio Monteiro - Cidade Tiradentes
Data: 14 de março de 2005
Horário: das th às 17h

8. Conselhos Tute|ares da LAPA, BUTANTÃ, PINHEIROS, §É
Local: EspaÇo Cultural Tendal da Lapa
Rua Çonstância ,72 - Lapa
Data: 1 I de março de 2005
Horário: das th às 17h

9- Conselhos TutelarÊs do IPIRANGA, JABAQUARA, VILA MARIANA
Local: Auditório da APAE
Rua Loefgreen , ?109 - Vila Clementino
Data: I de mârço de 2005
Horário: das th às 17h

10 - Conselhos Tutelares de SAPOPEMBA, VILA PRUDENTE, MOOCA e SÃO
MATEUS
Local: CEU Rosa da Chína
Rua Rosa da China, 113 - Jardim São Roberto
Data: 18 de março de 2005
Horário: das 8h às 17h

11- Conselho Tutelar de ÇIDADE ADEMAR
Local: Universidade I birapuera
Av. lnterlagos, 1329 - Auditorio
Data : 12 de ma rço de 2005
Horário: das th às 'l th

Página 2 de 2

http : I I ww2 . pr efeitur a.sp . g ov .br I ctlsem i n ari o s . a sp tsls1200s





ír-

Prefeitura do Mtrnicípio de São Paulo

CoNSELHO MUNICIPAL DOS DIRETTOS DA CRTANÇA E DO
ADOLESCENTE . CMDCA'SP
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA/SP, no uso das
atribuiçÕes que lhe são conferidas pela Lei8069/90 - ECA, COMUNICA que torna pública a
Lista Final de candidatos aptos a con@rrer à Eleição de Conselheiros Tutelares da cidade de
São Paulo, a ser realizada na data de 15 de maio de 2fi)5.

Atenção: os dois primeiros digitos conesponde ao número do Conselho Tutelar

01 Conselho Aricanduva I Vila Formosa
02 Conselho ButantÉi
03 Conselho Campo Limpo
04 Conselho Capela Do Socorro
05 Conselho Casa VerdelCachoeirinha
06 Conselho Cidade Ademar
07 Conselho Cidade Tiradentes
0E Conselho Ermelino Mataiaz;zo
09 Conselho Freguesia Do O / Brasilândia
10 Conselho Graiaú
11 Conselho Guaianazes
í 2 Conselho lpiranga
í 3 Conselho ltaim Paulista
14 Conselho ltaquera
15 Conselho Jabaquara
16 Conselho Jaçanã / Tremembé
17 Conselho Jardim Helena
í I Conselho Lajeado
í 9 Conselho Lapa
20 Conselho M'boi Mirim
21 Conselho Moóca
22 Conselho Parel heiros
23 Conselho Penha
24 Conselho Perus
25 Conselho Pinheiros
26 Conselho Pirituba
27 Conselho Santana
28 Conselho Santo Amaro
29 Conselho São Mateus
30 Conselho São Miguel
31 Conselho Sapopemba
32 Conselho Sé
33 Conselho Vila Maria I Vila GuilheÍrne
34 Conselho Vila Mariana
35 Conselho Vila Prudente

Clique aqui para fazer o download da lista completa (em formato xls).

Volta
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Mais sobre

lmportante!!
Se perceber alguma
irregularidade, como
compra de votos ou
pessoas votando,
denuncie
imediatamente à
Comissão Eleitural de
sua região.

Quem vota?
Toda pessoa com 16
anos de idade no
mínimo e que
apresente seu Título
de Eleitor ou
Protocolo com data
até 31 10112005 e ou
RG (ou outro
documento original
oficial com foto que
contenha o número
do RG).
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